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Avoquei.

Retifico, de ofícío, erro material na decisão a fim de que conste o prazo de 48 horas e não
dias, para a manifestação do Banco Santander acerca da possibilidade de impedir os descontos na conta
corrente da Recuperanda em relação aos valores destinados aos salários ou de promover a abertura de
conta exclusiva para o repasse dos salários aos funcionários da recuperanda.

Intime-se.

 

Curitiba, 19 de setembro de 2019.
 

Gustavo Tinôco de Almeida
Juiz de Direito Substituto
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